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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MINUTAS-PADRÃO DA AGU

CERTIFICAMOS que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio

eletrônico da AGU (www.agu.gov.br), tendo sido utilizado o modelo de Câmara Nacional de

Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Termo de Referência -

Modelo  para  Pregão  Eletrônico  –  Compras-  COVID-19  Atualização:  Maio/2020 que  a

instrução  processual  foi  devidamente  cotejada  com  a  lista  de  verificação  (checklist)

disponível no mesmo sítio eletrônico. 

DECLARO  que  na  elaboração  do  Termo  de  Referência  foram  adotadas  as  seguintes

providências:

- Termo de Referência

Inclusões

3.1.1.1 A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de insumos(produtos 
químicos). Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
3.1.1.1.1  Esta  demanda  tem  como  objetivo  parte  das  medidas  de  proteção  para  o
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19)

3.1.1.1.2  Sustentabilidade:  As  boas  práticas  de  otimização  de  recursos,  redução  de
desperdícios  e  redução  dos  índices  de  poluição  pautam-se  em  alguns  pressupostos  e
exigências que deverão ser observados pela Contratada, tais como:

3.1.1.1.3 Apresentar Declaração de Atendimento aos Critérios de Sustentabilidade
Ambiental de acordo com o modelo Anexo I do Termo de Referência e conforme a
Instrução Normativa n° 01/2010 da SLTI/MPOG. 

3.2 Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a entrega dos bens.
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13.1.1 Os produtos objeto dessa aquisição serão entregues de forma rápida e não implicará
em risco de prejuízos considerados para administração, que terá outras formas de rever os
prejuízos perante a inexecução do contrato,  como por exemplos,  recorrer  ao Código de
Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990);  a  convocação  de  outras  empresas  e
aplicação de penalidades como a multa.

17. ANEXOS

17.1 Integram esse Termo de Referência os seguintes anexos:

17.1.1 ANEXO I-A: Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental;

17.1.2. ANEXO I-B: Planilha de Preço Médio Aceitável pela Administração

2.7  Justificativas para o agrupamento de itens: Trata-se de aquisição de insumos em

geral  para  projeto  de  combate  ao  COVID-19  para  atender  as  demandas  do  IF  Sertão

Pernambucano. Optou-se por realizar licitação em grupo pelo fato de existirem itens debaixo

valor no mercado, posto que no caso dessa licitação realizada por item existiria o risco de

empresas licitantes vencerem um ou alguns itens de baixo valor não trazendo nenhuma

vantagem para sua comercialização. Outrossim, de acordo com o retrospecto de licitações

anteriores a administração deixou de adquirir itens importantes para as atividades tendo em

vista o não envio por parte das empresas alegando o custo de frete maior que o valor do

material  pedido.  Além  disso,  prezando  pela  economicidade  processual  dando  uma

celeridade em todos os aspectos da contratação, desde a fase interna da licitação quanto na

fase externa e suas nuances após o certame. Além disso, o agrupamento da forma que se

encontra  em  nada  impede  a  livre  concorrência  entre  os  licitantes,  posto  que  os  itens

agrupados que o integrarão, guardam compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as

regras  de  mercado  para  a  comercialização  dos  produtos,  de  modo  a  manter  a

competitividade  necessária  à  disputa.  Ante  o  exposto,  é  lícito  os  agrupamentos  em

lotes/grupos de itens a serem adquiridos por meio de pregão, desde que possuam mesma

natureza e que guardem relação entre si. No entanto, a regra é que as licitações sejam por

item,  a  fim  de  preservar  a  competitividade  e  fomentar  a  livre  iniciativa,  previstos,

respectivamente, no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e art. 1º, IV da Constituição, ocorre, porém,

que  não  visualizamos  qualquer  prejuízo  na  competitividade,  posto  que  são  itens

encontráveis facilmente no mercado e sobre os quais procedeu-se a divisão de lotes/grupos

pertinentes classes de itens. Destarte, o agrupamento não compromete a competitividade.
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Supressões

1.1.1.  Estimativas  de  consumo  individualizadas,  do  órgão  gerenciador  e  órgão(s)  e
entidade(s) participante(s).

1.2. Na  hipótese  de  não  haver  vencedor  para  a  cota  reservada,  esta  poderá  ser
adjudicada  ao  vencedor  da  cota  principal  ou,  diante  de  sua  recusa,  aos  licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados  aos  licitantes  qualificados  como  microempresas  ou  empresas  de  pequeno
porte,  ressalvados  os  casos  em que  a  cota  reservada  for  inadequada  para  atender  as
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração,
nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 (...)

5.1.2(...)

5.1.3[...]

5.2 A execução do contrato será iniciada ................................. (indicar a data ou evento para
o início da aquisição), na forma que segue:

6.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços, etc.) do
prazo total recomendado pelo fabricante.

8.1.1.1 O objeto  deve estar  acompanhado do manual  do usuário,  com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

12. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO

Nota  Explicativa: Incluir  esse  item  no  caso  de  a  contratação  adotar  o  pagamento
antecipado previsto no art. 1º, II da Medida Provisória nº 961, de 6 de maio de 2020.

Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, é necessário que se demonstre
nos autos que a antecipação do pagamento é, alternativamente, ou condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço ou propicia economia significativa de
recursos. 
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Sobre isso, recomenda-se a leitura do item 6 do Parecer nº 00012/2020/CNMLC/CGU/AGU
que trata dos aspectos jurídico do pagamento antecipado.

Ressalte-se, por fim, que não é cabível a antecipação de pagamento para serviços com
dedicação exclusiva de mão-de-obra.

12.1 A Contratada emitirá recibo correspondente ao valor da antecipação de pagamento de
R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de
contrato ou seja  prestada a  garantia  etc.),  para  que a  Contratante efetue o pagamento
antecipado.

12.2  Para  as  etapas  seguintes  do  contrato,  a  antecipação  do  pagamento  ocorrerá  da
seguinte forma:

12.2.1 R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

12.2.2...

Nota Explicativa: Cabe à área técnica ajustar os itens acima conforme as peculiaridades do
contrato. É possível,  por exemplo:  fazer o pagamento antecipado apenas parcial,  com o
remanescente sendo pago com a execução do serviço; estabelecer pagamento antecipado
integralmente no início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o
início da etapa conforme o cronograma financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda
combinar  as  possibilidades  acima,  dentre  outras.  Saliente-se,  apenas,  que  a  forma  de
antecipação do pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto
de justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pela Contratante. 

12.3 Fica a Contratada obrigada a devolver a integralidade do valor antecipado na hipótese
de inexecução do objeto.

12.3.1No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela
não-executada do contrato.

Nota Explicativa: A previsão dos itens acima é obrigatória caso seja adotado o pagamento
antecipado.

12.4 A liquidação do recibo relativo ao pagamento antecipado ocorrerá de acordo com as
regras do item 12 deste documento.

12.4.1 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévio do objeto ou a
anterior emissão de Nota Fiscal/Fatura.

12.4.2 A emissão da nota fiscal ou fatura referente ao valor  antecipado ocorrerá após a
execução  contratual  da  parcela  respectiva,  devendo  ser  submetida  a  procedimentos
regulares de recebimento e ateste.

Nota  Explicativa: A  princípio,  nada  impede  que  se  preveja  um  prazo  de  pagamento,
contado  do  recebimento  da  Nota  Fiscal/Fatura,  para  o  caso  de  pagamento  antecipado
diferente do prazo geral do item 16, desde que limitado ao prazo máximo previsto no art. 4º
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da  IN SEGES/MP nº  2/2016,  de  30  dias  corridos  em casos gerais  e  5  dias  úteis  para
despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata o art. 24, II da Lei nº 8.666/93.

Nesse  caso,  recomenda-se  que  essa  previsão  seja  feita  alterando-se  o  subitem acima,
incluindo essa exceção.

12.5  O  pagamento  de  que  trata  este  item  está  condicionada  à  tomada  das  seguintes
providências pela Contratada:

Nota Explicativa: A  adoção das medidas abaixo é facultativa,  mas deve ser  objeto de
robusta justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e
percentuais respectivos,  com a contratação em questão e a antecipação a ser feita,  em
especial caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo.

Nesse sentido, vale citar o Parecer n. 00012/2020/CNMLC/CGU/AGU, segundo o qual: “O
dimensionamento  do  uso  das  cautelas  facultativas  ocorrerá  conforme  a  demanda  e  as
características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa,
que deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as cautelas não obrigatórias
eventualmente eleitas”.

12.5.1  comprovação  da  execução  da  etapa  imediatamente  anterior  do  objeto  pelo
contratado, para a antecipação do valor remanescente;

Nota Explicativa: Essa condição só seria factível  se houver antecipação de pagamento
durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização dessa
cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins
deste item.

12.5.2 prestação da garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei nº 8.666/93, no
percentual de ...% (até trinta por cento), observando as seguintes disposições:

Nota Explicativa: Cabe à Administração prever o percentual que seja mais razoável para o
caso,  limitado  a  30%  do  valor  do  contrato.  Ressalte-se,  entretanto,  que,  no  caso  de
antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este item em
patamar superior ao valor que for antecipado.

12.5.2.1 A garantia deverá ser prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária. 

12.5.2.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

12.5.2.3    O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
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12.5.2.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger o período contratual.

12.5.2.5  A  garantia  assegurará,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  o
ressarcimento do valor antecipado, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratual.

12.5.2.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

12.5.2.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

12.2.5.8  No  caso de garantia  na modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.5.2.9  Será  considerada  extinta  a  garantia  com a  devolução  da  apólice,  carta
fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro
a título de garantia,  acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu as obrigações relativas ao valor que
foi antecipado;   

12.5.3 emissão de título de crédito pelo contratado, no valor de R$ ... (por extenso); 

12.5.3.1 o título de crédito somente poderá ser utilizado para fins de ressarcimento
do valor antecipado, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratual.

12.5.3.2  Havendo  a  execução  da  parcela  do objeto  contratual  referente  ao  valor
antecipado, haverá a devolução do título de crédito à contratada, mediante recibo, o
qual será anexado aos autos.

12.5.4 apresentação da seguinte certificação específica do produto ou do próprio contratado
fornecedor:

12.5.4.1 ....

Nota  Explicativa: Registre-se que  a  certificação  em questão não constitui  condição  de
habilitação ou de contratação, mas sim condição de pagamento.

12.6  É  assegurada  à  Contratante,  por  representante  indicado,  o  acompanhamento  da
mercadoria, em qualquer momento do transporte.

Nota  Explicativa: O  requisito  acima  também  é  facultativo,  cuja  adoção  deve  ser
considerada pela Administração, de forma justificada.

12.7  O pagamento  do  valor  a  ser  antecipado  ocorrerá  respeitando  eventuais  retenções
tributárias incidentes.
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16. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

2. Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir ou não, a garantia contratual dos
bens,  complementar  à  garantia  legal,  mediante  a  devida  fundamentação,  a  ser  exposta
neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item.

 (Sugere-se a redação abaixo para material de consulta): 

16.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, 
no mínimo, ___ (____) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo 
estabelecido) 

16.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante. 

(Sugere-se a redação abaixo para material permanente): 

16.3 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, __ (____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
(Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido) 

16.4 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante. 

16.5 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas. 

16.6 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 

16.7 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 
peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

16.8 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, 
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 
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16.9 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

16.10 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir 
a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

16.11 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos. 

16.12 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade da Contratada. 

16.13 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual.

Modificações

Não houve 

___________________________________

Vitor Prates Lorenzo

Pró-Reitor de Extensão e Cultura

Reitoria do IF Sertão-PE


